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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBI4CA E ASSUNTOS 

PARLAMENTARES 

Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento Administrativo 

'/Despacho de S. Exf o Ministro da Administração 
Pública e Assuntos Parlamentares: 

De 27 de Setembro de 1993: 

Maria Manuela Mendes de Oliveira, escriturária-dactilógra-
fa, referência 2, escalão B de nomeação definitiva do 
C EIN F A - concedida licença íjimitad a nos termos do 
disposto no artigo 47.0 do Decreío-Lei n.° 3/93 de 5 de 
Abril com efeitos a partir de 2 de Outubro de 1993/ . 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento Adminis'.raoivo, 
24 de Se:cmbro de 1993. - Pelo director, Manvea Pereira. 

Administração da Imprensa Nacional: 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta a  páginas 538 e 
539 do Boletim Oficial II Série n.° 37/93, de 13 de Setembro 
se rectifica na parte que interessa despachos dó vereador 
responsável pela área da Administração, Finanças e Patri-
mónio, por delegação do Presidente da Câmara Municipal 
de S. Vicente, de 15 de Fevereiro de 1993. 

Onde se lê: 

Marcos Freitas Santos-  primovido, a técnico supe-
rior de primeira, referência 13, esca'ao B, 
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Deve-se ler: 

Marcos Freitas Santos - prómovido, a técnico supe-
rior de primeira, referência 14, ecalão B, 

Onde se lê: 

Virgílio Cipriano Lima - promovido, a técnico auxi-

liar, referência 5, escalão E. 

Deve-se ler: 

Virgílio Cipriano Lima - promovido, a técnico auxi-

liar referência 5 escalão 1 

Câmara Municipal do Porto Novo 

Deliberação da Câmara Municipal do Porto Novo: 
De 5 de Janeiro de 1993: 

Francisco Gregório Rocha, ajudante dos serviço; gerais, re-
ferência 1, escalão C, definitivo, dó quadra privativo do 
Municipio do Porto Novo—  reclassuicado na categoria de 
escriturário-dactilógrafo, referência 2, escalão A, defini-
Iiv, do mesmo quadro, nos termos dos artigos 2L° e 22,0  
do Decretõ-Lei n." 87/92 de 16 de Julho. 

-. A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 5 de tulo 2.1, artigo 6.0  n 1 do orçamento do Municipio do Porto 

Outubro de 1992. - O administrador, João Tavu:e de Pina.' Novo —(Visado pelo Tribunal de Contas em 2i de agosto 
de 1993. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA 

Direcção dos Serviços de Administração 

Polícia de Ordem Pública 

Despachos de S. Ex o Ministro da Administração 
Interna: 

De 1 de Setembro de 1993: 

Arlindo Pires Garcia, agente da Policia de Ordem Pública 
-concedida licença de longa duração, por um ano, nos 
termos dós artigos 47.1  e 48 do Decreto-Legislativo n.° 
3/93 de 5 de Abril, com efeitos a partir c.e 12 de Agos-

to de 1993. -(Dispensado da anotação do Tribunal de 
Contas). 

De 29: 

Fortunato Antunes Gomes, Domingos Landim de Barros e 

Faustino Tavares Garcia, 1.01  sub-chefes da Polícia de 
Ordem Pública -promovidos, ao abrigo do disposto no 
n° 1, alínea b) do artigo 46.0  do Decreto-Legislativo 
n.° 144-A/92 e artigo 28:0  do Estatuto do FUncionajt-
mo, a chefe de Esquadra da Polícia de Ordem Pública. 

Agostinho Silva Ferreira, 2.0  sub-chefe da Policia de Or-
dem Pública -promovido, ao abrigo do disposto no n,° 1, 
alínea b) do artigo 46.0  do Decreto-Legislativo ri.0  144-
-A/92 e artigo 28,0  do Estatuto do Funcionalismo, a che-
fe de Esquadra da Policia de Ordem Púh'ca 

Georgino Heleodoro Lima e Elísio Vieira Mendes agentes 
da Polícia de Ordem Pública -promovidos. ao  abrigo do 
disposto no n.° 1, alínea b) do artigo 23." do Decreto-
-Legislativo n.° 144-A/92 e artigo 28.1  d3 Estatuto do 
Funcionalismo, a chefe de Esquadra da Polícia de Ordem 
Pública. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.", divisão 7, código 1.2 do 0rçament5 vigente. 

(Isentos da fiscalização preventiva do Tribunal de 
Contas, de acordo com o artigo 14,,?.-)alínea o) da 
Lei n.° 84/IV/93 de 12 de Julho). 

Divisão dos Serviços Administrativos da Polícia de Or-
dem Pública, na Praia, 5 de Outubrõ de 1993. --() chefe 
da divisão, Eugénia Oliveira. 

Câmara Municipal do Põrto Novo, na vila cio Porto Novo, 
6 de Setembro de 1993.-0 secretário municipal. Celestino  

Gomes Carvalho. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado das Fi-
nanças: 

De 22 de Fevereiro de 1993: 

Camilo Andrade Gonçalves -nomeado, interinamente, para, 
exercer as funções de inspector de finan- as. referência 
14, escalão A, na Iiispecção-Geral de Finançcs, nos ter-
mos cio n.° 2 do artigo 1." do Decreto-Lei n.<1  123/85 
de 9 de Novembro, conjugado com o artigo 23,0  do De-
creto-Lei n.° 130/92 de 23 de Novembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 9,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 27 de Setembro de 
1993). 

Direcção-Geral da Administração do Ministério das Fi-
nanças, na Praia, 30 de Setembro de 1993. --0 director-
-geral, José Jorge Lisboa da Costa Santos, 

MINISTÉRIO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Direcção-Geral de Administraçio 

Despachos de S. Ex,a o Secretário de Estado da 
Agricultura: 

De 18 de Junhõ de 1993: 

Manuel Graciano Moreno Rocha, técnico profissional de 1.0 

nível, referência 8, escalão B, da Direcção-Geral de Ani-
mação para o Desenvolvimento Rural e Pescas co Mi-
nistério das Pescas, Agricultura e Animação Rural - 
prómovido, nos termos do artigo 2.0  do Decreto n.° 98/87, 
conjugado com o artigo 74.' do Decreto-Lei n.° 86/92 
e artigo 21.° do Decreto-Lei n,° 154/81, a técnico profis-
sional de L° nível, referência 8, escalão C. 
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David Gemes Monteiro, técnico profissional de 1.0 nível, re-
ferência 8, escalão B, da Direcção-Geral de Animação 
para o Desenvolvimento Rural e Pescas do Ministério 
das Pescas, Agricultura e Animação Rural -promovido, 
nos termos do artigo 2.1  do Decreto n.° 98/87, conjugado 
com o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21,0  
do Decreto-Lei n.° 154/81, a técnico de i.° nível, refe-
rência 8, escalão C. 

Carlos Fernandes, técnico prbfissional de 1 .' uivei, referên-
cia 8, escalão B, da Direcção-Geral de Animação para 
o Desenvolvimento Rural e Pescas do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural - promovido, nos ter-
mos do artigo 2.0  do Decreto n.° 98/87, conjugado com 
o artigo 74.0  do Decreto-Lei n,° 86192 e artigo 210 do 
Decreto-Lei n.° 154/81, a técnico profissionsi de l.° nível 
referêneia 8, escalão C. 

Domingos Alves, técnico profissional de 1.0  nível, referência 
8, escalão B, da DirecçãO-Geral de Animação para o 
Desenvolvimento Rural e Pescas do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural-  promovido, nos 
termos do artigo 2.0  do Decreto n.0  98/7 conjugado 
com o artigo 74,0  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.° 
dQ Decreto-Lei n° 154/81, a técnico profisiona1 de 1:0 
nível, referência 8, escalão C. 

Alexandre Lopes da Veiga, técnico profissional de 1.0  nível 
referência 8, escalão B, da Direcção-Geral de ãjnimação 
para o Desenvolvimento Rural e Pescas do Ministério das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural-  promovido, nos 
termos do artigo 2.0  do Decreto n,° 98/87, oonjugado com 
o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.0  do 
Decreto-Lei n.° 154/81, a técnico profissional de 1.0  ní-
vel, referência 8, esa1ãB.) 

Mosés Marques Teixeira, lécnico profissional de l:° nível, 
referência 8, escalão B, da Direcção-Geral de Animaç5o 
para o Desenvolvimento Rural e Pescas do Ministériõ das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural -promovido, nos 
termos do artigo 2.0  do Decretc n.° 98/87, conjugado com 
o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.0  do 
Decreto-Lei n° 154/81, a 'técnico profissional de 1:0  nível, 
referência 8, escalão C. 

Manuel Barbosa Afonso, técnico profissional de 1-° nível, 
referência 8. escalão B, da Direcção-Geral de Animação 
para o Desenvolvimen,o Rural e Pescas do Ministério das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural-  promovido, nos 
termos do artigo 2.1  do Decreto n.° 98/87, conjugado com 
o artigo 74.0  do DecretO-Lei n.° 86/92 e artigo 21.1  co 
Decreto-Lei n° 154/81, a lécnico profissional de 1:0  ní-
vel, referência 8, escalão C 

Elídio Ramos Fernandes, técnico profissional de 1° nível, 
referência 8, escalão B, da Direcção-Geral de Animação 
para o Desenvolvimento Rural e Pescas do Ministério 
das Pescas, Agricultura e Animação Rural -promovido, 
nos termos do artigo 2.0  do Decreto n.° 98/87, conjugado 
com o artigo 74 0  do Decreo-Lei n:° 86/92 e artigo 21° 
do Decreto-Lei n.° 154/81, a técnico profissional de 1.0  

nível, referência 8, escalão C. 

Edna Levy Sousa Amarante, técnica profissionai de l.° ní-
vel, referência 8, escalão B, dos Serviços Regionais do 
Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural-
promovida, nos termos do artigo 2.0  do Decreto n.° 98/87, 
conjugado com o artigo 74:0  do Decreo-Lei n:° 86/92 e 
artigo 21.° do Decreto-Lei n.° 154/81, a técnica profissio-
nal de l.° nível, referência 8, escalão C. 

Carlos Alberto Fortes, técnico profissional de 1.0  nível, re-
ferência 8, escalão B. da DiecÇoGera  da Adminis-
tração do Ministério das Pescas, Agricultura e Anima-
ção Rural-  promovido, nos termos do artigo 20. do De-
creio n.° 98/87, conjugado com o artigo 74.° do Decre-
te-Lei ia.0  154/81, a técnico profissional de 1.0  nível, re-
ferência 8, escalão C, 

Domingos Gõnçalves de Barros, técnico profissional de 1.° 
nível, referência 8, escalão B, da Direcção-Geral de Ad-
ministração do Ministério das Pescas, Agricultura e Ani-
mação Rural -promovido, nos termos do artigo 2.1  do 
Decreto n.° 98/87, conjugado com o artigo 74.0  do De-
creto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.° do Decreto-Lei ia.0  154/81, 
a técnico profissional de 1.0  nível, referência 8, escalão C. 

João Francisco Semedo Monteiro, técnico profissional de 1:' 
nível, referência 8, escalão B, da Direcçã. Regional do 
Fogo do Ministério das Pescas, Agricuiturc e Animação 
Rural -promovido, nos termos do artigo 2.0  do Decreto 
n.° 98/87, conjugado com o artigo 74.0  do Decreto-Lei 
n. 86/92 e artigo 21.0  do Decreto-Lei n.O 154/81, a téc-
nico profissional de 1.° nível, referência 8, escalão C. 

Renato Sá Nogueira Tavares, técnico profissional de l.° 
nível, referência 8, escalão B, da Direcção Regional de 
Santo Antãõ do Ministério das Pescas, Agricultura e Ani-
mação Rural-  promovido, nos termos do artigo 2.0  do 
Decreto n.° 98/87, conjugado com o artigo 74.0  do De-
creto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.0  do Decreto-Lei n.° 154/81, 

a técnico profissional de 1:0  nível, referência 8, escalão C. 

Octávio Vaz Rodrigues Delgada, técnico profissional de L° 
nível, referência 8, escalão B, da D4recçãÕ-Geral da Ad-
ministração do Ministério das Pescas, Agricultura e Ani-
mação Rural - promovido nos termos do artigo 2.0  do 
Decreto ia:°  98/87, conjugado com o artigo 74:0 do  De-
creto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.0  do Decreto-Lei 154/81, 
a técnico profissional de 1.0  nível, referência 8, escalão C. 

Manuel José Jesus Rodrigues Martins, técnico profissional 
de l.° nível, referência 8, escalão B, da Direcção-Geral 
da Admtnistração do Ministério das Pescas; Agriculura 
e Animação Rural - promovido; nos termos do artigo 2 0  
do Decreto ia.°  98/87, conjugado com o artigo '14.0  do 
Decreto-Lei n.° 86/82 e artigo 21.0  do Decreto-Lei n.° 
154/81, a técnico profissiOnal de 1.0  nível, rcferência 8, 
escalão C. 

Edmundo Lima, técnico profissional de 1.0  nível, referência 
8, escalão B, da Direcção-Geral da Administração do 
Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural-
promovido, nos termos do artigo 2.0  do Decreto n.° 98/87, 
conjugado com o artigo 74.0  do Decreto-Lei n.° 86192 e 
artigo 21.° do Decreto-Lei n.° 154/81, a técnico profis-
sional de l,° nível, referência 8, escalão C. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulO 1.0,  divisão 7_a, código 1.2 do orçamento vigente. 

Francsc de P'na Fernandes, técnico profissional de 1:0 
nível, referência 8, escalão B, da Direcção-Geral da Agri-
cultura, Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pescas. 
Agricultura e Animação Rural-  promovido nos termos 
do artigo 2.0 do Decreto n,° 98/87, conjugaao com o ar 
tigo 2.0  do Decreto n° 98/87, conjugado coni o artigo 
74•0 do Decreto-Lei n. 86/92 e artigo 21.' do Decreto-
-Lei n.° 154/81, a técnico profissional de 1,' nível, re-
ferência 8, escalão C. 



578 II SÉRIE — N.° 41—B. O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — ii DE OUTUBRO DE 1993 

Viciar Paulino Freire, técnico profissional de 1.0  nível, re-
ferência 8, escalão B, da Direcção-Geral da Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pescas, Agri-
cultura e Animação Rural —  promovido, nos termos do 
artigo 2." do Decreto n.° 98/87, conjugado com o artigo 
74.1  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21. do Decreto-
-Lei n.° 154/81, a técnico profissional de 1.0  nível, refe-
rência 8, escalão C. 

Orlando de Carvalho Miranda Freire, técnico profissonal de 
1.1  nível, referência 8, escalão B, da ex-Direcção do Fo-
mento Agrário do Ministério das Pescas,. Agricultura e 
Animação Rural -promovido, nos termos do artigo 2.0  
do Decreto n,' 98/87, conjugado com o artigo 74.1  do De-
rreto-Lei n." 86/91 e artigo 21.° do Decreto-Lei n.° 154/81, 
a técnico profissional de 1.0  nível, referência 8, escalão C. 

Angelino José Gomes, técnico profissional de 1,0 nível, re-
ferència 8, escalão B, da Direcção-Geral dii Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pescas. Agri-
cultura e Animação Rural—promovido, nos termos do 
artigo 2.' do Decreto n.° 98/87, conjugado com o artigo 
74,1  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.e do Decreto-
-Lei n.° 154/81, a técnico profissional de 1.0  nível, re-
ferência 8, escalão C. 

João Vez Lopes Soares, técnico profissional de 1.0  nível, 
referência 8, escalão B, da Direcção-Geral da Agricul-
tura Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pescas, 
Agricultura e Animação Rural - prOmovido nos termos 
do artigo 2.° do Decreto n.° 98/87, conjugado com õ ar-
tigo 74.1  do Decreeo-Lei n." 86/92 e artigo 21.1  do De-
creto-Lei n.° 154/81, a técnico profissional de 1.' nível, 
referência 8?, escalão C. 

Gregório Manuel dos Santos, técnicO profissional de l.° ní-
vel, referência 8, escalão B, da Direcção-Geral daAgri-
cultura, Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural -promovido, nos ter-
mos do artigo 2.0  do Decreto n.° 98/87, conjugado com 
o artigo 74.1  do Decreto-Lei n,° 86/92 e artigo 21.0  do 
Decreto-Lei n." 154/81, a técnico profissional de 1.0  nível, 
referência 8, escalão C. 

António Carlos Teixelra, técnico profissional de 1.° nível, 
referência 8, escalão B, da Direcção-Geral da Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pescas, Agri-
cultura, e Animação Rural-  promovido, nos termos do 
artigo 2.0  do Decreto n,° 98/87, conjugado com o artigo 
74•0 do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21. do Decreto-
-Lei n.11  154'81, a técnico profissional de 1.' nível, re-
Íerência 8, escalão C. 

Luís Filipe de Sousa Amarante, técnico profissional de l.° 
nível, referência 8, escalão B, da Direcção-Geral da Agri-
cultura, Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural -promovido, nos ter-
mos do artigo 2.1  do Decreto n,° 98/87, conjugado com 
o artigo 74.1  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21." do 
Decreto-Lei n.° 154/81, a  técnico profissional de 1.0  ní-
vel, referência 8, escalão C. 

João Emílio Montelr Varela, técnico profissiona de 1,0  ní-
vel, referência 8, escalão B, da ex-Direcção-Geral do Mi-
nistério das Pescas, Agricultura e Animação Rural — 

promOvido, nos termos do artigo 2.° do Decreto n.° 98/87, 
conjugado com o artigo 74.1  do Decreto-Lei si.0  86/92 e 
artigo 21" do Decreto-Lei n.° 154/81, a técnico profis-
sional de 1.' nível, referência 8, escalão C. 

Carlos Alberto Teixeira Gomes, técnico profissional de 1.0  

nível, referência 8, escalão B, da ex-DirecçãoGeral do 
Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural—
promovido, nos termos do artigo 2." do Decreto n.° 98/87, 

conjugado com o artigo 74. do DecretO-Lei n.° 86/92 e 
artigo 21 do Decreto-Lei n» 154/81, a técnico profis-
sional de 1.0  nível, referência 8, escalão C. 

José Roberto Correia, técnico profissional de 1.0  nível, re-
ferência 8, escalão B, da Direcção-Geral da Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pescas, Agri-
cultura e Animação Rural —  promovido, nos termos do 
artigo 2.1  do Decreto n.° 98/87, conjugado com o ar-
tigo 743  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.° do De-
creto-Lei n.° 154/81, a técnico profissional de 1.0  nível, 
referência 8, escalão C. 

João Gomes Duarte, técnico profissional de l.° nível, re-
ferência 8, escalão B, da Direcção-Geral da Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária do Ministério das Pescas, Agri-
cultura e Animação Rural-  promovido, nos termos do 
artigo 2.1  do Decreto n.' 98/87, conjugado com o artigo 
74.0  do Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.0  do Decreto-
-Lei n,° 154/81, a técnico profissional de L° nível, se-
ferência 8, escalão C. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1., divisão 6.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Eduardo Piérre Spencer, técnico profissional de ,-°, nível, 
referência 8, escalão B, do Instituto Nacionai de Gestão 
dos Recursos Hídricos do Ministério das Pescas, Agri-
cultura e Animação Rural-  promovido, nos termos do 
artigo 2." do Decreto n.° 98/87, conjugado com o artigo 
74-i° do DecretO-Lei si.°  86/92 e artigo 21 0  do Decreto-
-Lei n.° 154/81, a  técnico profissional de 1.0  nível, re-
ferência 8, escalão C. 

António Gemes Cardoso, técnico profissional, referência 8, 
escalão B, do Instituto Nacional de Gestão dos Recur-
sos Hídricos do Ministério das Pescas, Agricultura e 
Animação Rural -promovido, nos termos do artigo 2.° 
do Decreto si.° 98/87, conjugado com o artigo '4.0  do 
Decreto-Lei n.° 86/92 e artigo 21.° do Decreto-Lei si.°  

154/81, a técnico profissional de l.° nível, referência 8, 
escalão C. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão l,,  código 38.3.5 dó orçamento vigente. 

(Isentos do visto de Tribunal de Contas. nos ter-
mos do alínea O) do artigo 14,0 da Lei n.° 84/IV/93 
de 12 de Julho). 

Direcção-Geral da Administração do Minirterio das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural, na Praia 30 de Se-
tembrO de 1993. -A directora-geral, Maria da Glória Silva. 

De 21 de Setembro: 

Severiano Fr&re Moreira ofscial principal, definitivo  da 
Direcção-Geral da Admristração do iVlnistério das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural - concedida li-
cença de longa duração nos termos do n.° 1 do artigo 47.0  
do Decreto-Legislativo n.° 3/93 de 5 de Abril com efei-
tos a partir de 20 de Setembro de 1993.--- 'Dispensado 
da anotação do Tribunal de Contas), 



II S Ë R 1 E - N.° 41 B. O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - ii DE OUTUBRO DE 1993 579 

RECTIFICAÇÕES 

Por erro da adrnizuriração foi publicada de forma 
inexacta no Boletim Oficial ,ri.°TlII Série n.° 35/93, de 30 

de Agosto, o despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado 

da Agricultura, de 10 de Agosto último, referente exo- 

neração do técnico superior referência 13, escalão A— José 

Carlos Lopes, da Direcção-Geral de Agricultura, Silvi-

cultura e Pecuária do MPAR; rectifica-se na parte que 

interessa: 

Onde se lê: 

exonerado do refer:do cargo, a partir  de 31 de Julho 

do ano em curso. 

Deve-se ler: 

exonerado, a seu pedido, do referido cargo, a partir de 

31 de julho do ano em curso: 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Direcção-Geral  de Administração/ 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro das Infraestruturas 
e Transportes. 

De 24 de Setembro de 1993: 

Manuel Santa Cruz Rocha, auxiliar adminisrativo referên-

cia 2, escalão E do quadro da Delegação de S Antão d0 

Ministério das Infraesruturas e Transportes - conce-

dida licença sem vencimento de longa duração, nos ter-

mos do artigo 4711  do Decreto Legislativo ni° 3/93 de 

5 de Abril; com efeitos a parÇir de 1 de Outubro de 

1993, - (Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral da Administração do Ministério das Pes- 
Serviços Administrativos da Secretaria-Geral do Minis- 

h cs/Agricultura e Animação Rural/na Praia/28 de Setem/,i) tério das Infraestruturas, na Praia, 28 de Setembro de 1993. 
bro de 1993 - A director-gera;) Una da Gi3ria Silva- 

Sete- 

-Pela direcção de serviço, Maria da Luz Ramos M. O. 

Santos. 

MINISTÉRIO DO TURISMO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho conjunto de S. E o Ministro dos Negó- 

cios Estrangeiros e o Ministro do Turismo, Indús-

tria e Comércio: 

De 22 de Setembro de 1993: 

Jorge Octávio Soares Silva, 2.0  secretário do quadro do 

pessoal diplomático do Ministério dos Negócios Estran-

geiros -requisitado para, nos termos do n.c  3 do artigo 

11.0 e do artigo 13.1  do Decreto-Lei n.° 87,92 de 16 de 

Julho, exercer a partir do dia 1 de Outubro de 1993, 

em regime de comissão ordinária de serviço, o cargo de 

vogal da Comissão Instaladora do Instituto Nacional de 

Turismo (INATUR), com a duração de um ano. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 

080 - NA da tabela de despesa extraordinária do orçamento 

ara 1993, da Comissão Instaladora do INATUR. - (Sem 

visto dó Tribunal de Contas por não ser devido). 

RECTIFICAÇÃO 

Por erro no cabimento de verba, foi publicado de forma 

inexacta no Boletim Oficial, II Série, n.° 33/93 de 16 de 

Agosto, o despacho de S. Ex.0  o Ministro do Turismo, In-

dústria e Comércio, de 2 de Julho de 1993, respeitante à 

reclassificação de Antônio Santos Alves como assistente 

administrativo, referência 6, escalão A, do quadro do pes-

soal da Direcçód-Geral da Indústria e Energia, pelo que 

novamente se publica, na parte que interessa: 

Onde se lê: 

A despesa tem cabimento na dotação inscita no capí-

tulo 1., divisão 9.í 

Deve ler-se: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 1.0,  divisão 8.0:- 

Direcção-Geral de Administração do Ministério do Tu-

rismo, Indústria e Comércio, na Praia, 30 de Setembro de 

1993.-0 director-geral, por acumulação Fran: ca Moreira 

Correia. 

oo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.a o Ministro da Educação e Des-

porto: 

De 23 de Setembro de 1993: 

Abrão Correia Sena, técnico superior referência 13, esca-

lão A, de nomeação provisória do quadro de p»ssoal a 

Direcção-Geral de Administração - reconduz'ao, no refe-

rido cargo, nos termos do § 1.0  do artigo 27.° do Esta-

tuto do Funcionalismo. - (Dispensadds1 da anotação do 

Tribunal de Contas). 

Divisão de Recursos Humanos do Ministério da Educa-

ção e Desporto, na Praia, 28 de Setembro de 1993.-0 

chefe da divisão, Fernando Ortet Fernandes. 

Direcção-Geral do Ensino 

/ Despachos de SJ Ex.a o Ministro da Educação e 

Desporto: " 

De 30 de Abril de 1992: 

Porfírio Ribeiro, professor de posto escolar, refsrência 5, es-

calão A, da Direcção Geral do Ensino—progride nos 

termos do n,° 3 do artigo 6.0  do Decreto-Lei n.° 152/92 

de 31 de Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei 150/ 

/81, do escalão A para o escalão C. 

A despesa tem cabimento na dotação inScrIta no capí-

tulo l.°, divisão 4,0,  código 1.2 do orçamento vigente.-

(Visado pelo Tribunal de Contas em 13 de Setembro de 

1993). 

De 28 de Junho: 

Domingos Lopes - nomeado, provisoriamente, para exercer 

o cargo de professor primário de 30 classe, referência 9, 

escalão A, da Direcção-Geral do Ensino, nos termos ao 
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artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com De 10 de Agosto: 
a alínea f) do artigo 63.0  do Decreto-Lei n.0  86/92 de 
16 de Julho. Inês Furtado da Veiga, profóra de posto profissionalizada, 

referência 7, escalão A, de nomeação definitiva, colocada 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- na Escola n.° 1 do concelho de S. Filipe, ilha do Fogo - 

tulo 1.0,  divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente. - transferida, a seu pedido, nos termós do 1 do artigo 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 16 de Setembro de 4.1  do Decreto-Lei n,° 87/92, de 16 de Jul o, no mesmo 
1993). cargo e situação para o quadro da Escola n.° 4 de 

Palmeira, concelho do Sal. 

De 26 de Julho: 

Ti lolanda Nogueira A4unes Rodrigues, professora primária,  
referência 9, escalão A, colocada na Escola n° 10 do 
concelho de S. Vicente - transferida; a seu pedido; 
nos termos do n:° 1 do artigo 4:0  do Decreto-Lei 
ri.» 87/92, de 16 de Julho, no mesmo cargo e situação 
para o quadro da Escola n.° 24 do mesmo concelho,-
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 15 de Setembro 
de 1993). 

Maria Emanuela Lopes Semedo Barros, professora do En-
sino Básico Elementar, colocada no conc»lho de Santa 
Catarina - transferida, a seu pedido, nos termos do 
Ti.,  1 do artigo 4.1  do Decreto-Lei n.° 87/92, de 16 de 
Julho, no mesmo cargo e situação para o quadro da 
Escola n.° 25 de S. Tomé, concelho da Praia. --Anota-
do pelo Tribunal de Contas em 9 de Setembro de 1993). 

Faustisia Silva Neves Lima, professora do posto escolar, 
colocada na Escola ri.» 6 do concelho de S. Vicente-
transferida, a seu pedido, nos termos do n.' 1 do artigo 40 
do Decreto-Lei n.° 87/92 de 16 de Julho, no mesmo 
cargo e situação para o quadro de Escola n. 10 do mes-
mo concelho. 

Margarida Maria Delgado de Jesus Andrade, professora pri-
mária, colocada na Escola n.° 10 do concelho de S. Vi-
cente-transferida, a seu pedido, nos termos do n.° 1 
do artigo 4•0 do Decreto-Lei ri.° 87/92, de 16 de Julho, 
no mesmo cargo e situação para o quadro de Escola n.° 9 
do mesmo concelho. 

De 217: 

Ivone Maria Lopes da Cruz Mariano, profesora primária, 
colocada na Escola n.° 2 do concelho de S. Vicente - 
transferida, a seu pedido, nos termos do n.° 1 do arti-
go 4.1 do Decreto-Lei n.° 87/92 de 16 de Julho, no mes-
mo cargo e situação para o quadro de Ese'la n.° 24 do 
mesmo concelho. 

Os encargos resultante das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo l.°, divisão 4.1, código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 28: 

Maria Marta da Silva Canuto, professora do 3.0  nível, 2. 
classe, colocada na Escola do Ensino Básico Complemen-
tar da Calabaceira, concelho da Praia —transferida, a 
seu pedido, nos termos do n.° 1 do artigo 4.° do Decre-
to-Lei n.° 87/92 de 16 de Julho, no mesmo cargo e si-
tuação para o quadro de Ensino Básico C»mplementar  
de Lavadouro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1.0,  divisão 29., código 1.2 do orça-
mento vigente. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 40,  código 1.2 do 
orçamento vigente. 

De 17: 

Silvino Lopes da Silva Cardoso, professor primário do quadro 
colocado, interinamente na Escola do Ensino Básico Com—
plementar do Lavadouro, concelho da Praia -transferido, 
a seu pedido, nós termos do ri.° 1 do artigo 4.° do Decre-
to-Lei ri.° 87/92, de 16 de Julho, no memo cargo e situa-
ção para o quadro do Ensino Básico Complementar d 
Calabaceira. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo L°, divisão 31., código 1.2 do 
orçamento vigente. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 15 de Se-
tembro de 1993). 

De 8 de Setembro: 

Ana Maria Évora Duarte Lekhnajmal, professora prmária. 
referênc:a 9, escalão A, da Direcção-Geral do Ensino - 
nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do parárafo l:° do artigo 27.0  do atuto do Funciona- 
lismo, - (Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

De 15: 

Maria dos Reis Monteiro Gomes, técnica superior, referêr 
eia 13, escalão B, de nomeação definitiva dada por 
finda, a seu pedido a comissão de serviço no cargo de 
director de serviços da DIFOP, com efeitos a partir de 
1 de Outubro de 1993. - (Dispensado de anotação do 
Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral do Ensino, na Praia, 30 de Setembro de 
1993.-0 chefe da divisão, Fernando Orter Fernandes. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho de S. Ex,a o Ministro da Saúde: 

De 6 de Julho de 1993: 

Lucy Karelia Mora Ochoa -contratada no cargo de técnica 
adjunto, referência li, escalão A, com efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 1993, com o vencimento mensal de 
36600$. Fica colocada na Delegacia de Saúde de S, Vi-
cente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 24 de Se-
tembro de 1993). 
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De 24 de Agosto: 

Gregária Nascimento Lopes - nomeada, provisoriamente, pa-
ra, exercer o cargo de técnica superior, referência 13. 
escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, nos termos do 
artigo 27.0  dó Estatuto do Funcionalismo, conjugado com 
alínea c) do r 2 do artigo 28.0  do Decreto-Lei n.° 6/92 
de 16 de Julho. Fica colocada no Hospital «Dr. Agos-
tinho Neto», Praia, - (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 17 de Setembro de 1993).  

de prestação de serviço celebrado entre a Câmara MunL 
cipal de S. Vicente e Risete Estela Sancha Crisóstomo assis-
tente administrativo; referência 6, escalão A. 

Câmara Municipal do conceiho de S. STicen, 27 de Se-
tembro de 1993. -0 secretário nunicipal, Maria José Te 
xeira Barbosa da Costa Almeida. 

0*0  

Instituto Caboverdiano do Livro e do Disco 

DESPACHO 
De 9 de Setembro: 

Liudmila Cardoso - contratada no cargo de técnica supe-
rior, referência 13, escalão A, com efeitos a partir de 
publicação no Boletim Oficial. Fica colocads no Hospi-
«Dr. Agostinho Neto», Praia. 

De 14: 

Ana Mafalda Lopes Borges - nomeada, proviisoriamante, pa 
ra, exercer o cargo de técnico profissional de 1.0  nível, 
referência 8, escalão B, da Direcção-Geral de Saúde, 
nos termos do artigo 27. do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o artigo 33,0  do Decreto-Lei n.° 86/92 
de 16 de Julho. Fica colocada na Delegacia de Saúde 
do Porto Novo, Santo Antão. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 40,  código 1.2 do orçamento vigente. 

- 

António Pedro Silva Semedo - nomeado, provisoriamente, 
para, exercer o cargo de técnico adjunto, referência 11, 
esctdãQ A. da Direcção-Geral de Farmácia, nos lermos 
do artigo 27:0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado 
com o n.° 2, alínea a) do artigo 28.0  do Decreto-Lei 
n.° 86/92 de 15 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 7,, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Constas em 30 de Setem-

bro de 1993). 

De 29 

ana Cândida da Luz, assistente social de referência 13 
escalão B, da Secretria de Estado da Juventude e Pro-
mOção Social homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 29 d Setembro de 
1993, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada necessita de ser evacuada para 
um Centro especializado em Orttraumatologia 
com a máxima urgência, por falta de meios lo-
cais de terapêutica»: 

Obs: Deve seguir numa maca e acompanhada de um en-
fermeiro. 

Direcção-Geral de Administração do Ministério da Saúde, 
na Praia, 4 de Outubro de 1993.-0 diretor-geral, José 
Maria Soares de Brito. 

MUNICtPI() DE S. VICENTE 

Câmara Municipal de S. Vicente 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efe11os Se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Coifas em 8 de Setembro de 1993 o contrato 

Paula Cristina Silva Leite de Carvalho, técnico superior. 
referência 13, escalão A, contratada, do Instituto Cabo-
verdiano do Livro e do Disco-  rescin.Udo o referido 
contrato, a seu pedido, a partir de 1 de Outubro de 
1993, ao abrigo da 5.a cláusula contratual. 

Instituto Caboverdianó do Livro e do Disco na Praia, 
28 de Setembro de 1993. -0 presidente, Tomé Varela da 
Silva. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

NHNISTRIO DA JUSTIÇA E TRABALHO 

Direão.Gera1 dos Regiito., Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i.&  C)aa.e 
da Praia 

NOTÁRIO: A!4TÕNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escritu-
ras número 44/C, de folhas 48 a 49, verso foi entre Jorge 
dos Santos Fortes, Olivia Mendes e Paulo Jorge dos Santos 
Fortes, constituída uma sociedade por quotas de responsa-
bilidade limitada «ETJREKA, LIDA» que se regerá pelos se-
guintes artigos: 

Artigo 1.0  

É cônstituida nos termos deste estatutos uma sociedade 
por quotas de responsabililade limitada. 

Artigo 2.' 

A sociedade adopta a deniminação «EUREKA, LDA». 

Artigo 3.' 

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, podendo 
abrir sucursais ou filiais onde a Assembleia Geral dLcidir. 

Artigo 4.° 

A sua duração é por tempo indeterminado. 

Artigo 5° 

A sociedade tem por objecto, a prestação de serviços e 
assistência técnica no ramo de electricidade e electrônica 
industrial, podendo dedicar-se a outras actividades afins e 
complementreS, 

Artigo 6.' 

1 O capital social é de quatrocentos mil escudos, repre-
sentado por quotas assim distribuídas: 

Uma quota de duzentos mil escudos pertencente 
ao sócio Jorge dos Santos Fortes 

Uma quOta de cento e vinte mil escudos perten-
cente ao sócio Olívia Mendes; 
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c) Uma quota de oitenta mil escudos pertencente ao 
sócio Paulo Jorge dos Santos Fortes. 

2. O capital encontra-se totalmente realizado em sessenta 
mil escudos em dinheiro e em trezentos e quarenta mil es-
cudos em equipamento. 

Artigo 7.° 

A sociedade, por deliberação da assembleia geral poderá 
proceder ao aumento do seu capital social. 

Artigo 8.0 

A cessão de quotas é livre entre os sócios. 

A cessão de quotas a terceiros depende do consenti-
mento da sociedade, que goza do direito de preferêicia. 

3, O sócio que desejar a cessão, deverá comunicar à 
sociedade por carta registada com aviso de recepção, com 
pelo menos oitenta dias de antecedência. 

Artigo 9° 

A administração da sociedade e sua representação em 
juízo e fora dele será confiada ao sócio ou sócios que 
forem escolhidos pela assembleia geral. 

Artigo 10.° 

Os sócios gerentes poderão delegar os seus poderes a 
terceiros, mediante procuração. 

Artigo 11.0 

Para obrigar a sociedade nos seus actos e contratos, basta 
a assinatura do sócio gerente. 

Artigo 12.° 

A gerência convocará a reunião da assembleia geral com 
pelo menos trinta dias de antecedência mediante carta re-
gistada com aviso de recepção. 

Artigo 13.0  

Os lucros apurados em cada exercício terão o destino 
que fôr determinado pela assembleia geral, sem prejuízo 
do previsto na lei. 

Artigo 14.0  

Os balanços serão realizados anualmente e encerrados a 
trinta e um de Dezembro, devendo a apresentação dos 
mesmos ter lugar até trinta e um de Março do ano subse-
quente àquele a que disserem respeito. 

Artigo 15 

A sociedade dissolve-se nos casos e termos previstos na 
lei e a partilha proceder-se-á conforme acordarem e por 
direito, 

Está conforme o original, 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dez dias do mês de Setembro dó ano de mil nove-
centos e noventa e três.— O Notário, António Pedro Silva 
Varela. 

eiw' 

Artigo 17.0  1 ............75$90 
Cofre Geral ............8$00 
Reembolso ...........40$00 
Selos ..................18$00 

Total .........141$00 

São: (Cento e quarenta e um es-
cudós). Conferida. Registada com o 
n.° 6 378/93. 

197) 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fo-
tocópia composta de duas folhas; está conforme com o  

original, extraída da escritura exarada de folhas cem um, 
verso a dois dos livros de notas para escrituras diversas 
nómeros 72 e 73/13, deste Cartório a meu cargo; em que 
foi cOnstituída uma firma indivdual de Eduino Lópes, sób 
a denomnação de «LOPES ING»; que se regerá pelos se-
guintes artigos: 

Artigo 1?0  

É constituída nos termos do presene estauto uma fir-
ma individual de Eduino Lopes; sob a denominação de 
«LOPES ING». 

Artigo 2.° 

A duração da firma «LOPES ING» é por wmpo indeter-
minado contando-se como o seu tempo de início a par-
tir da assina0ura da presente escritura. 

Artigo 30 

A «LOPES ING» tem a sua sede em Tira Chapéu - 
Praia, podendo abrir delegações; sucursais ou filiais em 
qualquer ponto do território nacional ou do estrangeiro. 

Artigo 4. 

O objectivo da «LOPES ING» é o comércio de peixes, 
exportação de pescados; importação de acessórios de pes-
cas; seus derivados e em geral promover a indústria de 
mesmos permitidos por lei 

Artigo 5.° 

O capital social da «LOPES ING» é de um milhão e 
quinhentos mil escudos e encontra-se totalmente subscrito e 
realizado em dinheiro, podendo, para tanto ser aumentado 
uma ou mais vezes; desde que o seu proprieliário assim o 
entender conveniente. 

Artigo 6.° 

A «LOPES ING» poderá participar na consiuição de 
outras empresas, no todo ou em parte do capital social; 
desde que o seu proprietário assim o enienda 

Artigo 7. 

A gerência da «LOPES ING» e a sua adminis ração do 
seu património, sua representação em juízo e fora dele; 
activa e passivamente compete ao senhor Eduino LopeS, 
que desde já fica nomeado gerente. 

Artigo 8.° 

A «LOPES ING» obriga-se pela assinatura do seu 
geren"e. 

Artigo 90 

O gerente poderá delegar os seus poderes no todo ou 
em parte a pessoas estranhas à «LOPES ING». 

Artigo 1O' 

Os casos omissos serão regulados pela legislação  vi-
gente aplicável na República de Cabo Verde, para firmas 
de natureza igual e afins. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos trinta dias 
de Setembro de mil novecentos e noventa e três. - O 
Notário, António Pedro Silva Vareja. 

CONTA: 

Arto 170 n 1 .........75$00 
Cofre Geral ... ... ... ... 8$00 
Reembolso ............30$00 
Selos ..................18$00=131$00 

(Cento e làinta e um escudos) -Reg. 
sob o n:° 6896/93. 

(198) 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDF 


